
ÍOG€
-- Lucas do Rio Verde,MT

PORTARIA N'051, DE 07 D}], NL\RÇ() DF;2022.

Nomear servidores
suplente de Ata.

municipais como ftscal e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, llirctor do Serviço Aulônomo de Agua e

Esgoto de Lucas do Rio Vcrde, Ilstado dc Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhc
são conleridas,

rtESor.\'E:

AÉ. 1". Nomear JAMIL DA SILVA QUEIROZ Mat. No 139, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) no SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto,
como Fiscal e nomear FERNANDA DE FÁTIMA DA SILVA ALMEIDA, Mat. N' 258,
ocupante cargo de Auxiliar dc Serviços Gerais, lotado no SAAII - Scrviço Autônomo de Água
e Esgoto, como suplente do Fiscal da Ata n' 03212022 refercntc ao Pregão Eletônico n"
00512022, o qual tem por objeto registro de preços para fulura e cventual fomecimento de
contentores de resíduos sólidos, conforme norrna ABNI' l59ll, para dcpartamcnto dc
resíduos sólidos do SAAE - Serviço Autônomo de Água c Esgoto dc I-ucas do fuo Verde
MT,

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conheççr detalhadamente o instrumento conratual c o cdital da licitação a ser fiscalizado, anotando em
registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas a sua execuçãoi devendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais
setores competentes da Administração para o íicl cumprimento das cláusulas ncles estabclccidas;

II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e cmitir rcspcctivos
relatórios;

lll - Propor a cclebração de aditivos ou rescisão, quando nccessario;
IV - Controlar o prazo de vigência do instÍumento contratual sob sua responsabilidads;
V - Mantcr controle atualiiado dos pagamentos efetuados, cm ordcm cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmente à unidadc competentc, após contatos prévios com a conlratada, as

irregularidades Çometidas passívcis de penalidade;
VII - Solicitar, à unidade competentc, esclarccimentos accrca do contrato sob sua rcsponsabilidade;
VIII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do clntrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratada:
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de çontratação;
X - Encaminhar, à autoridade çompctcnte, cvcntuais pcdidos dc modificações no cronograma fisico-

financeiro, substituições de matcriais e cquipamentos, formulados pcla contratada;
Xl - Confrontar os prcços e quantidadcs constantcs da Nota Iiscal com os cstabelecidos no contrato;
XII - Reccbcr e atestar Notas F'iscais e encaminhá-las à unidade compctcntc para pagamento (mediçõcs e no

caso de material direto nas obras confcrir em çonjunlo conr o almoxarifado e atestar);
Xlll - Verificar se o prazo dc entrcga, cspcciÍicações e quantidadcs cncontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumento çontratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas detcctados nos serviços, obras ou para efctuar a entrega

dos materiais;
XV - Sugeriq ao Diretor, a aplicação de pcnalidades quando houver descumprimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a exccução contratual, cm scus aspçÇtos quantitativos e qualitativos;
XVll - Registar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto c aplicar as devidas penalidades
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do contrato;
XVIII - Determinar a reparação, co[eção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da empresa

contratada, no total ou em paíe, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregadosi

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em paÍe, obra, serviço ou fornccimcnto executado çm dçsacordo com o

contratoi
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previament§ cstabçleçidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do conkato e respectivos termos aditivos (verificaÍ a existência de

possível subcontÍatação vedada contratualmente. por excmplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente Íealizados, em consonância com o regime de execuçâo

preyisto no conrato (o fiscaljamais deve alestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisõçs ou

providências que ultrapessíuem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuizo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro dc dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento dc suas obrigações, com identiÍicação dos elemcntos impeditivos do exercício da alividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunslülÇiado assinado pclas partes;

XXvl - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (caíidões ou atestados);
XXVII - Deve observar a Norma Intema n". l912008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento téÇnico necessário com a devida antecedência;

XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à rcgularização das faltas ou defeitos observados, através de notificaçôes escrita

com protocolamenlo;
XXX - Não devc atestar serviços não realizados, proccdcr o pagamento de sewiços não executados, expedir

notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber malerial ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relaçâo aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisqucr dos deverçs atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apuraÍ a responsabilidade civil, penal e/ou
adminisrativa, além do que ficaÍá responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pçlo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultapassarem a competência do fiscal deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes;

Art. 3' Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a

partir de 07 de março de 2022.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário.

CPIi do Fiscal: 127.394.078-40

Lucas do I{i

CIO SAC I FOSSAI'1'I

CP[: do Suplcntc Iiscal: 841.735.723-7

cienteem: ULleile{ZCiente em: _'22 / 9;*/ ZC>Z?
Assina Assinatura: cú '/x),r,- J,s.

Nornc por cxtcnso: F'crnanda rlc F átima da
Silva Almcida.

Nome por extcnso: Jamil da Silva Quciroz.

Registre-se e Publique-sc
l)iretor Exccu do SAAf,

elMT,07 de março de 2022.


